
EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021

Dispõe  sobre  a  abertura  e  regras  do
Processo  Seletivo  do  Município  de  Rio  do
Campo - SC

O Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, o Senhor Vidal
Balak, no uso de suas atribuiçoees legais, torna público que farar realizar Processo Seletivo destinado a
contrataçaeo temporarria de servidores para o Poder Executivo, regido pelas disposiçoees deste Edital e
legislaçaeo vigente, especialmente o artigo 37 da Constituiçaeo Federal, a Lei Orgaicnica do Municípiorpio, Lei
Municipal n° 1984/2014, Lei Municipal nº 1570/2007 e Lei Complementar Municipal nº 1/2009, cujas
inscriçoees estaraeo abertas no perípiorodo compreendido entre as das 10h do dia 25/01/2021 até as 15h
do dia 12/02/2021 por meio da rede mundial de computadores - internet.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.  O processo de seleçaeo destina-se a s seleçaeo e  habilitaçaeo  de candidatos e formaçaeo  de cadastro
reserva para contrataçaeo temporarria durante o exercípiorcio de 2021, sob o regime jurípiordico administrativo,
com vípiornculo previdenciarrio junto ao regime geral, para o exercípiorcio das atribuiçoees.

1.2. A aprovaçaeo no processo de seleçaeo naeo assegura ao candidato a contrataçaeo imediata, mas apenas
a expectativa  de  ser  contratado segundo as necessidades  da Administraçaeo  Municipal,  respeitada  a
ordem de classificaçaeo e validade do certame.
1.2.1. O candidato convocado poderar ser realocado para a urltima posiçaeo de classificaçaeo da respectiva
funçaeo, quando houver dois ou mais classificados, se naeo aceitar a vaga ofertada, desde que requeira
formalmente  mediante  requerimento  protocolado  junto  a s Secretaria  Municipal  de  Educaçaeo.  O
requerimento tem cararter irrevogarvel e somente poderar ser realizado na primeira convocaçaeo.
1.3. As caracterípiorsticas gerais das funçoees, quanto aos deveres, atribuiçoees, lotaçaeo e outras atinentes as
funçaeo,  saeo  as  especificadas  pela  legislaçaeo  municipal  pertinente  para  os  cargos  correspondentes
previstas  na  Lei  Complementar  n°  1/2009  e  nas  Leis  nº  1984/2014  e  nº  1570/2007,  com  suas
alteraçoees.
1.4. A unidade de lotaçaeo serar determinada pelo poder purblico de acordo com sua necessidade.
1.5. As funçoees estaeo indicadas no Anexo I e as respectivas atribuiçoees estaeo consignadas de forma
resumida no Anexo II deste Edital. 
1.6. A  divulgaçaeo  oficial  de  todas  as  etapas  referente  a  este  certame se  dara r em forma de  Editais
publicados  no  Diarrio  Oficial  dos  Municípiorpios  e  em  cararter  informativo  nos  sites
https://riodocampo.atende.net/ e  http://actio.listaeditais.com.br/. O presente edital de abertura serar
publicado na forma de extrato no jornal "Diarrio do Alto Valep para amplo conhecimento da populaçaeo.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscriçaeo do candidato implicara r o conhecimento e a tarcita aceitaçaeo das normas e condiçoees
estabelecidas neste Edital, em relaçaeo ass quais naeo poderar alegar desconhecimento.
2.2. O candidato,  ao se  inscrever,  estara r declarando,  sob as penas da lei,  que apors  a  habilitaçaeo  no
Processo Seletivo e no ato da contrataçaeo, ira r satisfazer todas as condiçoees exigidas na legislaçaeo do
Municípiorpio de Rio do Campo-SC para o exercípiorcio da funçaeo purblica, sob pena de eliminaçaeo do certame.
2.3. No ato da inscriçaeo não serão solicitados comprovantes do preenchimento de prer-requisitos para
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o exercípiorcio da funçaeo purblica (item 2.2 deste Edital),  sendo obrigatorria a sua comprovaçaeo quando da
convocaçaeo  para  contrataçaeo,  sob  pena  de  desclassificaçaeo  e  eliminaçaeo  da lista  de  aprovados  do
certame, ressalvada a possibilidade de opçaeo prevista no item 1.2.1 deste Edital.
2.4.  As inscriçoees ao Processo Seletivo seraeo realizadas por meio da rede mundial de computadores
(internet), no perípiorodo compreendido entre 10h do dia 25/01/2021 até as 15h do dia 12/02/2021
(horarrio de Brasípiorlia).
2.4.1. Para  inscrever-se,  o  candidato  devera r acessar  o  endereço  eletroicnico
http://actio.listaeditais.com.br/ durante o perípiorodo das inscriçoees e efetuar sua inscriçaeo conforme os
procedimentos estabelecidos a seguir: 
Para os candidatos já cadastrados no site: Apors localizar e clicar no Processo Seletivo o candidato
deverar clicar no botaeo eRealizar Inscriçaeop. Serar redirecionado para a arrea do candidato. Inserir CPF e
clicar em eValidar meu CPFp. Digitar a Senha pessoal e pressionar eEntrar no sistemap. Ler e declarar a
Leitura dos termos e clicar em eConcordop. Selecionar a funçaeo purblica desejada e clicar em eProsseguirp.
Confirme a Inscriçaeo clicando em eSIMp. Confira os dados exibidos, responda os dados adicionais e clique
em eConfirmarp. Exibirar um botaeo para imprimir o eComprovante de Inscriçaeop. 
Observaçaeo: Caso o candidato naeo lembre sua senha, basta clicar em eEsqueci minha Senhap apors ter validado o CPF e seguir os
passos na tela. A senha serar enviada para o e-mail cadastrado. O candidato que naeo conseguir efetuar sua inscriçaeo deverar
enviar e-mail para actio@actio.srv.br que no prazo marximo de 24 horas buscaremos solucionar. 

Para os candidatos que NÃO estão cadastrados no site: Apors localizar e clicar no Processo Seletivo o
candidato  devera r clicar  no botaeo  eRealizar  Inscriçaeop.  Sera r redirecionado para  a  arrea  do candidato.
Inserir CPF e clicar em eValidar meu CPFp. Preencher os dados pessoais solicitados e pressionar eSalvar
Cadastro e Prosseguir". Ler e declarar a Leitura dos termos e clicar em eConcordop. Selecionar a funçaeo
purblica desejada e clicar em eProsseguirp.  Confirme a Inscriçaeo  clicando em eSIMp.  Confira os dados
exibidos,  responda os  dados  adicionais  e  clique em eConfirmarp.  Exibira r um botaeo  para imprimir  o
eComprovante de Inscriçaeop.
Observaçaeo: Caso o candidato naeo lembre sua senha, basta clicar em eEsqueci minha Senhap apors ter validado o CPF e seguir os
passos na tela. A senha serar enviada para o e-mail cadastrado. O candidato que naeo conseguir efetuar sua inscriçaeo deverar
enviar e-mail para actio@actio.srv.br que no prazo marximo de 24 horas buscaremos solucionar.

2.4.1.1. Transmitidos os dados pela Internet estarar concluípiordo o requerimento de inscriçaeo. A inscriçaeo
do candidato implicarar o conhecimento e a aceitaçaeo das normas e condiçoees estabelecidas neste Edital,
em relaçaeo ass quais naeo poderar alegar desconhecimento. 

2.4.1.2. A empresa organizadora do certame e a administraçaeo  municipal  de Rio do Campo naeo  se
responsabilizam  por  solicitaçoees  de  inscriçaeo  naeo  recebidas  por  motivo  de  ordem  tercnica  dos
computadores, falhas de comunicaçaeo, congestionamento das linhas de comunicaçaeo, bem como outros
fatores de ordem tercnica que impossibilitem a transfereicncia de dados.

2.5. O descumprimento das instruçoees para inscriçaeo implicarar a naeo efetivaçaeo da inscriçaeo.
2.6. Ao inscrever-se, o candidato deverar indicar no Formularrio de Inscriçaeo a opçaeo de funçaeo, conforme
quadro constante do Anexo I, deste Edital.
2.7. E  recomendado ao candidato observar atentamente as informaçoees sobre a aplicaçaeo das provas.
2.8.  Para as funções públicas de Auxiliar Operacional Escolar e Motorista a inscrição só poderá
ser efetuada para 01 (uma) função. Para as demais funções, o candidato poderá realizar até 02
(duas) inscrições. 
2.8.1. Não será cobrada taxa de inscrição para este Processo Seletivo.
2.9. Ao candidato er atribuípiorda total responsabilidade pelo correto preenchimento do Requerimento de
Inscriçaeo.
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2.10. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se as empresa organizadora do Processo Seletivo e as administraçaeo municipal o
direito de excluir do Processo Seletivo aquele que naeo preencher o documento oficial de forma completa
e correta e/ou fornecer dados inverípiordicos ou falsos.
2.11. Efetivada a inscriçaeo naeo seraeo aceitos pedidos para alteraçaeo da opçaeo de funçaeo purblica.

2.12. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscriçaeo que naeo atenda a todos os requisitos
fixados, serar ela cancelada.
2.13. Naeo seraeo aceitas as solicitaçoees de inscriçaeo que naeo atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.
2.14.  A administraçaeo  municipal  e  a  empresa  executora  do  certame  eximem-se  das  despesas  com
viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas ou realizar qualquer outro ato inerente ao
Processo Seletivo.
2.15. O candidato sem deficieicncia que necessitar de condiçaeo especial para realizaçaeo da prova deverar
solicitar-la ate r 03/02/2021,  pessoalmente na Prefeitura Municipal de Rio do Campo ou via Sedex (A 
Comissaeo de Processo Seletivo A Assunto: Condiçaeo especial para realizar a prova - Rua 29 de Dezembro,
Nº 70, Centro - Rio do Campo/SC - CEP: 89.198-000).

2.15.1. O candidato deverar encaminhar, anexo as sua solicitaçaeo de condiçaeo especial para realizaçaeo da
prova, Laudo Merdico atualizado emitido a menos de 30 (trinta) dias (original ou corpia autenticada) que
justifique o atendimento especial solicitado.

2.15.2. O candidato que naeo o fizer ater o dia 03/02/2021, seja qual for o motivo alegado, poderar naeo
ter a condiçaeo especial atendida.

2.15.3. O atendimento ass condiçoees solicitadas ficarar sujeito as anarlise de viabilidade e razoabilidade do
pedido.
2.16. A lactante  que necessitar  amamentar  durante  a  realizaçaeo  das provas  podera r fazeic-lo  em sala
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir, para adoçaeo das
provideicncias necessarrias.
2.16.1. A  lactante  devera r encaminhar  sua  solicitaçaeo  via  e-mail  actio@actio.srv.br,  com  o  assunto
Processo Seletivo Rio do Campo-Lactante, ater 03/02/2021, informando a necessidade de amamentar.
2.16.2. No dia  da  prova,  a  criança devera r ser  acompanhada de  adulto  responsarvel  por  sua guarda
(familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado.
2.16.3. Naeo haverar compensaçaeo do tempo de amamentaçaeo em favor da candidata.
2.16.4. Nos horarrios previstos para amamentaçaeo a lactante poderar ausentar-se temporariamente da
sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
2.16.5. Na sala  reservada para amamentaçaeo  ficaraeo  somente a lactante,  a  criança e a fiscal,  sendo
vedada a permaneicncia de babars ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de
amizade com a candidata.
2.17. Findo o prazo de inscriçoees serar divulgado o edital das inscriçoees deferidas e indeferidas contendo
nome, funçaeo purblica e nurmero de inscriçaeo de cada candidato, no Diarrio Oficial do Municípiorpios, no site
https://riodocampo.atende.net/ e http://actio.listaeditais.com.br/, em 15/02/2021 a partir das 18h00.
QUEM NÃO TIVER SEU NOME INSERIDO NA LISTA, NÃO PODERÁ REALIZAR QUALQUER PROVA. 
2.17.1. Discordando dos dados relativos as sua inscriçaeo, constante do edital de que trata item 2.19, o
candidato  tera r o  prazo  improrrogarvel  de  02  (dois)  dias  urteis  para  impugnar-lo,  atravers  do  sípiortio  da
empresa  Actio  Assessoria  A  http://actio.listaeditais.com.br/.  Na  contagem dos  prazos  estabelecidos
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neste Edital, excluir-se-ar o dia do inípiorcio e incluir-se-ar o do vencimento.
2.17.2.  Apors  a  apreciaçaeo  de  eventuais  recursos  quanto  ass  inscriçoees,  no  dia  19/02/2021,  serar
divulgado  no  site  Diarrio  Oficial  dos  Municípiorpios,  no  site  https://riodocampo.atende.net/ e
http://actio.listaeditais.com.br/ o edital de homologaçaeo das inscriçoees. SOMENTE ESTARÃO APTOS A
REALIZAR A PROVA OS CANDIDATOS CONSTANTES DA REFERIDA HOMOLOGAÇÃO. 
2.18. A qualquer tempo, poder-se-ar anular a inscriçaeo, prova ou nomeaçaeo do candidato, eliminar do
certame  candidato  que  se  portar  de  maneira  inconveniente  e/ou  incompatípiorvel  com  o  regular
desenvolvimento do certame desde que sejam identificadas falsidades de declaraçoees ou irregularidades
nas provas, documentos ou quaisquer outros atos inerentes ao certame.

3. DAS REGRAS ESPECÍFICAS DE INSCRIÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1.  A s  pessoas  portadoras  de  deficieicncia  que  pretendam fazer  uso  das  prerrogativas  que  lhe  saeo
facultadas  no inciso  VIII,  do  artigo 37,  da  Constituiçaeo  Federal  e  no artigo 17,  da  Lei  Municipal  nº
1570/2007,  devem  indicar  sua intenção  no  momento  do  preenchimento  do  requerimento  de
inscrição  marcando o campo prorprio e descrevendo resumidamente o tipo de deficieicncia, e enviar a
documentaçaeo  pertinente  pelos  correios  ou  entregar  na  prefeitura,  impreterivelmente  ate r o  dia
03/02/2021, sendo-lhes assegurado o direito da inscriçaeo para as funçoees purblicas em disputa, cujas
atribuiçoees sejam compatípiorveis com a deficieicncia de que saeo portadoras. 

3.1.1.  Os documentos referidos no item 3.1. deveraeo ser protocolados na Prefeitura de Rio do Campo
junto a Comissaeo de Processo Seletivo na Rua 29 de Dezembro, Nº 70, Centro - Rio do Campo/SC - CEP:
89.198-000 ou serem remetidos via Sedex, atravers dos correios para o mesmo endereço, contendo na
parte externa do envelope os seguintes dados: A  Comissaeo de Processo Seletivo A Assunto: Inscriçaeo de
Portador de Deficieicncia - Rua 29 de Dezembro, Nº 70, Centro - Rio do Campo/SC - CEP: 89.198-000.

a) Quando o envio via SEDEX ocorrer, o prazo serar contado em face da data de postagem.

3.2.  O candidato portador de deficieicncia concorrerar ass vagas existentes, que vierem a surgir ou forem
criadas no prazo de validade do Processo Seletivo, sendo reservado o percentual o 5% (cinco por cento)
das vagas, conforme previsto no artigo 4º, § 2º, da Lei Municipal nº 877/1993.
3.3. Consideram-se  pessoas  portadoras  de  deficieicncia  aquelas  que  se  enquadram  nas  categorias
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.
3.4. As pessoas portadoras de deficieicncia, resguardadas as condiçoees especiais previstas na legislaçaeo,
participaraeo do Processo Seletivo em igualdade de condiçoees com os demais candidatos, no que se refere
ao conteurdo das provas, as avaliaçaeo e aos criterrios de aprovaçaeo, ao dia, horarrio e local de aplicaçaeo das
provas, e as nota mípiornima exigida para todos os demais candidatos. 
3.5. O candidato que se declarar,  quando da inscriçaeo,  ser portador de deficieicncia,  a especificara r no
requerimento de inscriçaeo, devendo anexar Laudo Médico original, ou cópia autenticada, expedido e
assinado por médico regularmente inscrito no CRM (cujo nome e nurmero de registro no CRM devem
estar legípiorveis) no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições , atestando a
espercie  e  o  grau  ou  nípiorvel  de  deficieicncia  (apresentar  exames indicando  os  ípiorndices  pertinentes  para
deficieicncia  auditiva  e  visual),  com  expressa  refereicncia  ao  cordigo  correspondente  da  Classificaçaeo
Internacional  de  Doença A  CID,  bem como a provarvel  causa da deficieicncia,  inclusive  para assegurar
previsaeo de adaptaçaeo da sua prova, informando, tamberm, o seu nome, documento de identidade (RG),
nurmero do CPF e opçaeo de funçaeo purblica.
3.6.  O candidato que tiver sua inscriçaeo deferida como portador de deficieicncia, uma vez aprovado no
Processo Seletivo,  quando convocado,  devera r submeter-se  a exames e  avaliaçaeo  a  ser  realizada por
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profissionais da Prefeitura Municipal de Rio do Campo - SC, ou por esta indicada, objetivando comprovar
a existeicncia da deficieicncia declarada na inscriçaeo e verificar se o exercípiorcio das funçoees inerentes a funçaeo
purblica er compatípiorvel com a deficieicncia apresentada.
3.6.1. Verificada a incompatibilidade entre a deficieicncia e as atribuiçoees da funçaeo purblica postulado, a
inexisteicncia de deficieicncia ou a existeicncia desta em grau ou condiçaeo em que a legislaçaeo naeo autorize o
seu reconhecimento para fins de ingresso diferenciado no serviço purblico,  o  candidato perdera r sua
condiçaeo de portador de deficieicncia e se submeterar inteiramente ass regras aplicarveis aos candidatos em
geral.
3.6.2. A  qualquer  momento  em  que  constada  a  falsidade  dolosa  de  declaraçoees  ou  outros  atos  o
candidato serar eliminado do certame.
3.7. Os candidatos que necessitem de condiçoees especiais para realizaçaeo da prova deveraeo requereic-las
na forma do item 2.17. O atendimento ass condiçoees solicitadas ficarar sujeito as anarlise de viabilidade e
razoabilidade do pedido.
3.8. O  laudo  merdico  apresentado  tera r validade  somente  para  este  Processo  Seletivo  e  naeo  serar
devolvido.

4. DAS PROVAS
4.1.  O  Processo  Seletivo  contara r com  provas  escritas para  todas  as  funçoees  purblicas  (item  4.5),
avaliação de títulos para as funçoees de Professor (item 4.6) e prova prática para a funçaeo de Motorista
(item 4.7).
4.2. As datas definitivas para realizaçaeo das provas seraeo divulgadas em editais e/ou comunicados por
meio dos sípiortios eletroicnicos indicados no item 1.7. 

4.3. Naeo haverar segunda chamada ou repetiçaeo de provas.

4.4. DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO DA SAÚDE FRENTE À PANDEMIA DO COVID19, DISPOSTAS NA
PORTARIA  DA  SECRETARIA  DO  ESTADO  DA  SAÚDE  (SES)  DE  SANTA  CATARINA  Nº  714,  DE
18/09/2020 E ADOTADAS NO PROCESSO SELETIVO

4.4.1. Todos os candidatos devem usar marscaras descartarveis de tecido naeo tecido (TNT) ou tecido de
algodaeo, seguindo as recomendaçoees de uso descritas na Portaria SES nº 224, de 03/04/2020.

4.4.2. Na entrada dos locais onde seraeo realizadas as provas, a temperatura dos candidatos serar aferida
atravers de termoicmetros infravermelhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura aferida seja
igual ou maior que 37,8°C, o candidato serar encaminhado para realizar a prova em sala separada dos
demais candidatos.

4.4.3. Sem prejuípiorzo do disposto no item 4.5.2.4, serar realizada a abertura dos portoees para entrada dos
candidatos nas salas de prova com 01h30 (uma hora e trinta minutos) de antecedeicncia ao inípiorcio do
horarrio previsto para prova, com intuito de evitar aglomeraçoees.

4.4.4. Serar disponibilizado arlcool 70% na entrada das salas de realizaçaeo das provas e nas arreas de uso
comum, em pontos estratergicos e de maior circulaçaeo de pessoas,  bem como suprimentos de sabaeo
lípiorquido e papel toalha nos banheiros e lavatorrios.

4.4.5. Todos os ambientes seraeo mantidos arejados, preferencialmente com ventilaçaeo natural, com as
janelas  e  portas  abertas,  ja r que  naeo  recomendada a  utilizaçaeo  de  aparelhos  de  ar-condicionado ou
climatizaçaeo de ar central.

4.4.6. Nas  salas  ou  locais  onde  seraeo  realizadas  as  provas  e  avaliaçaeo,  devera r ser  obedecido  o



distanciamento entre os candidatos de 1,5m (um metro e cinquenta centípiormetros).

4.5. Das Provas Escritas
4.5.1. A prova escrita para todas as funçoees serar realizada em estabelecimentos de ensino localizados no
Municípiorpio de Rio do Campo, e contarar com questoees objetivas, de murltipla escolha, contendo 04 (quatro)
alternativas, das quais apenas uma serar a resposta certa, conforme o quadro a seguir:

TODAS AS FUNÇÕES PÚBLICAS
Disciplina Número de

Questões
Valor de cada

acerto
Nota

máxima
Lípiorngua Portuguesa
Matemartica
Conhecimentos Gerais/Atualidades
Conhecimentos Especípiorficos

5
3
7
10

0,40 10,00

4.5.2. As  provas escritas seraeo realizadas na  data provável de 21/02/2021,  salvo a ocorreicncia de
fatos supervenientes de modo a impossibilitar a realizaçaeo nesta data ou se houver nurmero de inscritos
superior as capacidade dos locais de prova, caso em que poderar ser designada mais de um perípiorodo na
mesma data ou ater mais de uma data para a realizaçaeo das mesmas. 
4.5.2.1.  Os  locais  e  endereços  definitivos  de  realizaçaeo  das  provas  seraeo  divulgados  quando  da
homologaçaeo da listagem de inscritos. 
4.5.2.2.  O fechamento dos portões se dará às 8 horas e 45 min  (oito horas e  quarenta  e cinco
minutos)  e  na  sequeicncia  sera r dado  inípiorcio  aos  trabalhos  de  aplicaçaeo  das  provas,  salvo  se  houver
necessidade  de  realizaçaeo  das  provas  em  dois  turnos  devido  ao  nurmero  de  inscritos  superar  a
capacidade dos locais.
4.5.2.3. Na hiportese de se realizarem provas no perípiorodo vespertino, o fechamento dos portoees se darar ass
14:00h (quatorze horas), para as provas deste perípiorodo.
4.5.2.4.  Os  candidatos deverão estar presentes 30 (trinta) minutos antes do horarrio indicado para
fechamento dos portoees, para identificaçaeo, munidos da ficha de inscriçaeo,  documento de identidade
pessoal  com foto  e caneta  esferográfica  de tinta  preta  ou  azul.  Naeo  sera r admitida  a  entrada  e
realizaçaeo da prova por candidatos que naeo apresentarem documento de identidade pessoal com foto e
a ficha de inscriçaeo.
4.5.2.5. APÓS O FECHAMENTO DOS PORTÕES NÃO SERÁ PERMITIDO A ENTRADA NO RECINTO DE
PROVAS DE NENHUM CANDIDATO.
4.5.2.6. A prova escrita constituir-se-a r de questoees elaboradas a partir dos programas constantes do
Anexo III, do presente Edital. 
4.5.3. O tempo de duraçaeo da prova escrita er de 03:00h (treics horas) compreendendo a sua resoluçaeo e o
preenchimento da folha de respostas. 
4.5.4. O candidato somente poderar retirar-se da sala apors transcorrido 01:00h (uma hora) do inípiorcio da
prova.
4.5.5. No ato da realizaçaeo da prova escrita objetiva seraeo fornecidos o Caderno de Questoees e a Folha de
Respostas.  Esta,  prer-identificada com os dados do candidato para aposiçaeo  da  assinatura no campo
prorprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
4.5.6.  Na  prova  escrita  objetiva  o  candidato  devera r assinalar  as  respostas  na  Folha  de  Respostas
personalizada, que serar o urnico documento varlido para a correçaeo da prova. O preenchimento da Folha
de Respostas serar de inteira responsabilidade do candidato que deverar proceder em conformidade com



as instruçoees especípiorficas contidas na capa do Caderno de Questoees e na prorpria Folha de Respostas. Em
hiportese alguma haverar substituiçaeo da Folha de Respostas por erro do candidato.
4.5.7. Naeo deverar ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ass respostas ou as assinatura, pois
qualquer marca poderar ser lida pelas leitoras orticas, prejudicando o desempenho do candidato.
4.5.8. Os prejuípiorzos advindos de marcaçoees feitas incorretamente na Folha de Respostas seraeo de inteira
responsabilidade do candidato.
4.5.9. O candidato deverar preencher os alverolos, na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de
tinta azul ou preta, conforme modelo abaixo (exemplo):

61 A C D

62 A B C

4.5.10. Naeo  seraeo  computadas  questoees  naeo  assinaladas ou  que  contenham mais  de  uma resposta,
emenda ou rasura, ainda que legípiorveis.
4.5.11. Durante a realizaçaeo da prova, naeo serar permitida nenhuma espercie de consulta ou comunicaçaeo
entre os candidatos, nem a utilizaçaeo de livros, cordigos, manuais, impressos ou quaisquer anotaçoees,
bem como qualquer aparelho ou equipamento, seja mecaicnico, elertrico ou eletroicnico.
4.5.11.1. Durante a realizaçaeo da prova, naeo serar permitida a utilizaçaeo de nenhum tipo de relorgio ou
orculos  de  proteçaeo  solar.  O fiscal  de  provas anotara r em local  visípiorvel  a  todos,  a  cada 30 minutos,  a
indicaçaeo do tempo de prova decorrido. Nos urltimos trinta minutos essa anotaçaeo serar lançada a cada
10 minutos.
4.5.12. O  candidato  devera r conferir  os  seus  dados  pessoais  impressos  na  Folha  de  Respostas,  em
especial seu nome, nurmero de inscriçaeo e opçaeo de funçaeo purblica, bem como os dados do Caderno de
Questoees.
4.5.12.1. O candidato naeo poderar alegar erro, omissaeo, falha ou inconsisteicncia da Folha de Respostas ou
Caderno de Provas apors iniciar a resoluçaeo das questoees.
4.5.13. Motivara r a  eliminaçaeo  do  candidato  do Processo Seletivo,  sem prejuípiorzo  das  sançoees  penais
cabípiorveis,  a  burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste  Edital  ou a outras
normas relativas ao Processo Seletivo, aos comunicados, ass instruçoees ao candidato e/ou ass instruçoees
constantes  das  provas,  bem  como  o  comportamento  incorreto  e/ou  incompatípiorvel  ou  o  tratamento
grosseiro ou descorteics a qualquer pessoa envolvida na aplicaçaeo das provas.
4.5.14.  Poderar ainda ser excluípiordo do Processo Seletivo o candidato que, em qualquer uma das provas,
alerm das demais hiporteses previstas neste Edital:
a) apresentar-se apors o horarrio estabelecido, naeo sendo admitida qualquer toleraicncia;
b) naeo comparecer ass provas, seja qual for o motivo alegado;
c) naeo apresentar documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do inípiorcio das provas;
f)  fizer  anotaçaeo  de  informaçoees  relativas  ass  suas  respostas  no  comprovante  de  inscriçaeo  ou  em
qualquer outro meio, que naeo o autorizado no edital ou suas instruçoees.
g)  ausentar-se  da  sala  de  provas  levando Folha  de Respostas  ou o  Caderno de  Questoees  ou  outros
materiais naeo permitidos, sem autorizaçaeo, ou em desacordo com as normas deste Edital;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar maeo de meios ilípiorcitos para a execuçaeo das provas;
j) naeo devolver integralmente o material recebido;



k)  for  surpreendido  em  comunicaçaeo  com  outras  pessoas  ou  utilizando-se  de  livro,  anotaçaeo  ou
impresso naeo permitidos ou qualquer equipamento ou aparelho elertrico ou eletroicnico;
l) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletroicnico ou de comunicaçaeo (bip, telefone celular,
relorgios digitais, walkman, agenda eletroicnica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphones ou
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou
incompatípiorvel.
4.5.15. O candidato que estiver portando equipamento eletroicnico como os indicados nas alípiorneas ekp e elp
deverar desligar o aparelho antes do inípiorcio das provas, e acondicionar na forma descrita do item 4.5.16.
4.5.16. Os eventuais  pertences  pessoais  dos  candidatos,  tais  como:  bolsas,  sacolas,  boners,  chaperus,
gorros ou similares, equipamentos eletroicnicos como os indicados nas alípiorneas ekp e elp do item 4.5.14,
deveraeo ser deixados pelo candidato em local indicado pelos fiscais, antes do inípiorcio das provas.
4.5.17. Os pertences pessoais seraeo acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova,
onde  deveraeo  permanecer  durante  todo  o  perípiorodo  de  permaneicncia  dos  candidatos  no  local.  Os
organizadores do certame não se responsabilizam por perda ou extravio de documentos, objetos ou
equipamentos eletroicnicos ocorridos no local  de realizaçaeo das provas ou fora deles,  nem por danos
neles causados,  recomendando por isso,  levar para a sala de provas tão somente documento de
identificaçaeo, comprovante de inscriçaeo, canetas azul ou preta.
4.5.18. Os aparelhos eletroicnicos deveraeo permanecer desligados e naeo poderaeo ser manuseados ater a
saípiorda do candidato do local de realizaçaeo das provas.
4.5.19. Quando, apors a prova, for constatado, por meio eletroicnico, estatípiorstico, visual, grafolorgico ou por
investigaçaeo  policial,  ter  o  candidato  utilizado processos  ilípiorcitos,  sua  prova  sera r anulada  e  ele  serar
automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
4.5.20. Em hiportese nenhuma serar realizada qualquer prova fora do local, data e horarrio determinados.
4.5.21. Naeo haverar, por qualquer motivo, prorrogaçaeo do tempo previsto para a aplicaçaeo das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de provas.
4.5.22. Os candidatos,  apors concluípiorrem suas provas e antes de deixar o recinto, deverão entregar a
folha de respostas. A folha de respostas er o urnico meio harbil para correçaeo e na sua falta o candidato
terar pontuaçaeo zero.
4.5.23. Ao finalizar sua prova o candidato poderar levar consigo apenas o rascunho para anotaçaeo das
respostas fornecido pela organizaçaeo do Processo Seletivo e o caderno de provas.
4.5.24. Apors concluir a prova e observado o item 4.5.4, o candidato deverar, obrigatoriamente, deixar o
recinto de provas, sob pena de eliminaçaeo do certame.

4.6. Da Avaliação de Títulos

4.6.1. A avaliaçaeo de típiortulos para as funçoees de Professor consiste na apresentaçaeo de certificados e/ou
diplomas de cursos de  aperfeiçoamento/atualizaçaeo  e de pors-graduaçaeo em nípiorvel de especializaçaeo,
mestrado ou doutorado  em  arrea  compatípiorvel  com  a  funçaeo  purblica  que  concorre,  conforme  itens
seguintes.
4.6.2. Os candidatos que desejarem participar da avaliaçaeo de típiortulos deveraeo apresentar os respectivos
típiortulos,  juntamente  com  o  requerimento  de  inscrição  no  Processo  Seletivo,  acompanhados  do
requerimento anexo ao Edital  (Anexo IV),  durante o perípiorodo previsto para inscriçaeo (25/01/2021 a
12/02/2021), na Secretaria de Educaçaeo, localizada as Avenida Tiradentes, nº 217, Guanabara - Rio do



Campo/SC - CEP: 89.198-000, entre as 07h:30min e 11h:30min e das 13:00 ass 17:00 horas, ou remeteic-
los via Sedex, atravers dos Correios para o mesmo endereço, contendo na parte externa do envelope os
seguintes dados: A  Comissaeo de Processo Seletivo A Assunto: Avaliaçaeo de Típiortulos.
4.6.2.1. Os típiortulos seraeo apresentados em cópia simples acompanhado do original para conferência
pela  Comissaeo  no  ato  de  sua  entrega  ou  em cópia  autenticada por  tabelião.  A  corpia  dos  típiortulos
entregues naeo serar devolvida, pois integrarar a documentaçaeo do Processo Seletivo que ficarar arquivada
para fiscalizaçaeo dos orrgaeos competentes.
4.6.2.2. A pontuaçaeo dos típiortulos obedecerar ao previsto na tabela abaixo:

PROFESSOR
Descrição Pontuação

unitária
Pontuação

Cursos de aperfeiçoamento A cada 10 horas aula (marximo 200 horas
aulas)

0,05 para cada
10h

1,0

Pors Graduaçaeo em nípiorvel de
Especializaçaeo (mípiornimo 360 horas) 3,0
Mestrado 3,0
Doutorado 3,0

Pontuação máxima 10,0

4.6.3. Os típiortulos obtidos no exterior deveraeo ser validados por instituiçaeo nacional, na forma da lei e se
redigidos em lípiorngua estrangeira, acompanhados por traduçaeo feita por tradutor oficial. 
4.6.4. Seraeo pontuados:
a) Os certificados ou diplomas de Cursos de pors-graduaçaeo na disciplina/arrea, para o qual o candidato
se inscreveu, expedido por instituiçaeo de ensino superior reconhecida pelo Governo Federal ressalvados
o disposto no item 4.6.3. No caso de apresentaçaeo de certidoees ou declaraçoees os mesmos somente seraeo
validados se possuípiorrem todos os elementos descritos na resoluçaeo CNE/CES n° 1, de 08/06/2007.
b)  Certificados  ou  diplomas  de  cursos  de  aperfeiçoamento  e  ou  atualizaçaeo,  Seminarrios,  Jornadas,
Treinamentos, Oficinas, Workshops, Simporsios, Congressos, entre outros, na disciplina para a qual se
inscreveu ou em Educaçaeo, realizados no perípiorodo de 1º de dezembro de 2017 a 31 de dezembro de
2020, desde que contenham mençaeo expressa dos temas abordados e da respectiva carga horarria, da
instituiçaeo/ministrante, da data e do local de sua realizaçaeo.
c)  Declaraçaeo/Certidaeo emitida por instituiçaeo onde o candidato desempenhou atividade compatípiorvel
com a funçaeo purblica para a qual se inscreveu assinada pelo responsarvel da instituiçaeo e contendo o
tempo total em anos, meses e dias. (Revogado pelo Edital nº 002/2021)
4.6.5. Naeo seraeo pontuados: 
a) Os típiortulos naeo entregues no prazo e locais determinados;
b) Os típiortulos naeo acompanhados do historrico escolar e requerimento (Anexo IV);
c) Certificados com carga horarria inferior a 16 (dezesseis) horas.
d)  Documentos sujos, rasgados, apagados, manchados e ou cujo inteiro teor naeo possa ser lido e
analisado;
e) Mais de um típiortulo por nípiorvel de pors-graduaçaeo;
f)  Os  documentos  referentes  a s habilitaçaeo  mípiornima  exigida  no  edital,  visto  que  saeo  requisitos  para
contrataçaeo.
g) Declaraçoees/Certidoees que naeo obedecerem as forma prescrita no item 4.7.4, alípiornea c).



4.7. Das Provas Práticas
4.7.1. As provas prarticas para a funçaeo de Motorista seraeo realizadas na data provável de 21/02/2021,
no  período  vespertino.  Os  locais,  horarrios  e  endereços  definitivos  de  realizaçaeo  das  provas  seraeo
divulgados quando da homologaçaeo da listagem de inscritos.
4.7.1.1. Os candidatos as funçaeo de Motorista deveraeo comparecer ao local e horarrios indicados no edital
de homologaçaeo da listagem de inscritos onde permaneceraeo ater o momento de realizaçaeo da sua prova. 
4.7.2. Estaraeo aptos a realizar a prova prartica todos os candidatos inscritos ass funçoees de Motorista.
4.7.3. Os  candidatos  a  funçaeo  de  Motorista  somente  poderaeo  realizar  a  prova  prartica  mediante  a
apresentaçaeo de documento de identidade pessoal com foto.
4.7.4. A Prova Prartica serar aplicada individualmente e/ou em grupo conforme regrado e especificado
para cada funçaeo no Anexo V a este Edital. A avaliaçaeo da Prova Prartica far-se-ar mediante o lançamento
dos pontos obtidos em folha individual, em funçaeo do desempenho do candidato em na realizaçaeo de
tarefas inerentes ass atribuiçoees da funçaeo que concorre. 
4.7.4.1. A nota da prova prartica serar atribuípiorda numa escala de 0,0(zero) a 10,0(dez), de modo que o
candidato que executar a tarefa de modo perfeito, sem falhas, obterar nota 10,0. 
4.7.5. Durante  a  execuçaeo  das  provas  com  emprego  de  aparelhos,  marquinas,  equipamentos  ou
utensípiorlios, a Comissaeo de aplicaçaeo e fiscalizaçaeo poderar determinar a imediata exclusaeo do candidato,
desde  que  este  demonstre  naeo  possuir  a  necessarria  capacidade  para  a  utilizaçaeo  e  manuseio  dos
mesmos, demonstrando risco de danificar-los ou causar prejuípiorzos a terceiros ou ainda colocar em risco
sua prorpria integridade ou de terceiros. Neste caso o candidato serar considerado REPROVADO com nota
zero e eliminado do Processo Seletivo.
4.7.6. O  candidato  somente  podera r realizar  a  prova  prartica  apors  assinar  declaraçaeo/termo  de
compromisso  afirmando  possuir  conhecimento  tercnico  para  realizaçaeo  das  atividades  inerentes  a
funçaeo, assumindo os riscos por eventuais falhas, acidentes ou incidentes provocados.
4.7.7. Apors  a realizaçaeo do teste o candidato devera r deixar o local e  naeo tera r mais contato com os
candidatos que aguardam a sua realizaçaeo.
4.7.8. O candidato devera r levar consigo todos os equipamentos de proteçaeo  e  segurança que julgar
necessarrio as realizaçaeo das provas, alerm de estar devidamente trajado.
4.7.9. Aplicam-se tamberm ass  provas prarticas,  no que couber,  o  disposto nos itens 4.5.11 e 4.5.13 a
4.5.21.
4.7.10. A Comissaeo organizadora poderar optar em filmar a realizaçaeo das provas prarticas.

5. DOS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
5.1.  A nota final dos candidatos, com exceçaeo das funçoees purblicas indicadas no item 5.2 (Professor
Habilitado)  e  5.3  (Motorista),  sera r a  pontuaçaeo  obtida  na  prova  escrita  de  cararter  eliminatorrio  e
classificatorrio, conforme o disposto no item 4.5.1.
5.1.1. Somente seraeo considerados aprovados na prova escrita de que trata o item 4.5.1 os candidatos
que obtiverem na prova escrita nota igual ou superior a 3,00 (treics).
5.1.2. Os candidatos que naeo atingirem a nota mencionada no item 5.1.1 naeo teraeo classificaçaeo alguma,
sendo considerados eliminados do certame.
5.2. Para todas as funçoees purblicas de Professor Habilitado, a nota final dos candidatos consistirar na
soma da nota obtida na prova escrita, de cararter eliminatorrio e classificatorrio, somada as pontuaçaeo dos
típiortulos de cararter classificatorrio, segundo a forrmula abaixo:



NF = (NPE x 0,8) + (NT x 0,2)
Onde: NF = nota final; NPE = nota da prova escrita; NT = pontuaçaeo de típiortulos.

5.2.1.  Somente seraeo considerados aprovados e teraeo computados os pontos dos típiortulos os candidatos
das funçoees purblicas de Professor Habilitado que obtiverem nota da prova escrita igual ou superior a 3,0
(treics).

5.2.2. Os candidatos que naeo atingirem a nota mencionada no item 5.2.1, naeo teraeo classificaçaeo alguma,
sendo considerados eliminados do certame.

5.3.  Para a funçaeo de  Motorista,  a nota final dos candidatos sera r a nota obtida na prova escrita, de
cararter eliminatorrio e classificatorrio, conforme o disposto no item 4.5.1, somado as nota obtida na prova
prartica,  de  cararter  classificatorrio  e  eliminatorrio,  dividindo-se  o  resultado por  2,  segundo a  forrmula
abaixo:

NF = (NPE+NPP) / 2
Onde: NF = nota final; NPE = nota da prova escrita; NPP = nota da prova prartica.

5.3.1. Somente seraeo considerados aprovados os candidatos que, cumulativamente, obtiverem:
a) nota da prova escrita igual ou superior a 3,0 (treics);
b) nota da prova prartica igual ou superior a 3,0 (treics).
5.3.2. Os candidatos que naeo atingirem a nota mencionada no item 5.3.1, naeo teraeo classificaçaeo alguma,
sendo considerados eliminados do certame.
5.4. A classificaçaeo observarar a ordem numerrica decrescente da nota final individualmente obtida por
cada candidato, separada por funçaeo purblica.
5.5. O resultado final do Processo Seletivo serar divulgado por meio de duas listas, a saber:
a) uma contendo a classificaçaeo de todos os candidatos habilitados,  por funçaeo purblica,  inclusive os
inscritos como portadores de deficieicncia;
b)  outra  lista  contendo  a  classificaçaeo  dos  candidatos  naeo  habilitados,  inclusive  os  inscritos  com
portadores de deficieicncia.
5.6. Na hiportese de igualdade de nota final, apors observaicncia do disposto no Parargrafo Único nico do artigo
27 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), considerada, para esse fim, a data de
realizaçaeo da Prova Objetiva, terar prefereicncia, para fins de desempate, o candidato que, sucessivamente: 
a) obtiver maior nurmero de acertos em Conhecimentos Especípiorficos;
b) obtiver maior nurmero de acertos em Lípiorngua Portuguesa;
c) obtiver maior nurmero de acertos em Matemartica;
d) obtiver maior nurmero de acertos em Conhecimentos Gerais/Atualidades;
e) maior nota na prova de típiortulos, para as funçoees de Professor Habilitado;
f) maior nota na prova prartica, para a funçaeo de Motorista;
g) tiver maior idade;
h) sorteio.

6. DOS RECURSOS
6.1. Serar admitido recurso quanto:
a) ao presente Edital;
b) ao indeferimento de inscriçoees;



c) as aplicaçaeo das provas;
d) ass questoees das provas escritas e gabaritos preliminares;
e) aos resultados das provas.
6.1.1. O  pedido  devera r ser  realizado  atravers  do  sípiortio  da  empresa  Actio  Assessoria  A
http://actio.listaeditais.com.br/. 
6.1.2. O recurso interposto em desacordo com as regras pertinentes ou fora do respectivo prazo serar
indeferido liminarmente, naeo cabendo recursos adicionais. 
6.2. O prazo para interposiçaeo de recurso serar de 02 (dois) dias urteis apors a concretizaçaeo do evento
que lhes disser respeito, tendo como termo inicial de contagem o 1º dia urtil  subsequente a s data do
evento a ser recorrido, ou seja, do primeiro ao segundo dia imediatamente posterior ao evento, salvo se
naeo houver expediente na Prefeitura de Rio do Campo - SC, caso em que serar prorrogado para o primeiro
dia em que houver. 
6.3. Admitir-se-ar um urnico recurso por candidato para cada evento referido no item 6.1 deste Edital,
devidamente fundamentado. Naeo seraeo aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento
diverso do questionado. Tratando-se de recursos de questoees ou gabaritos, deveraeo ser formalizados um
recurso para cada questaeo/gabarito. 
6.4. A Banca Examinadora e a Comissaeo do Processo Seletivo constituem a urltima instaicncia para recurso,
sendo soberana em suas decisoees, razaeo pela qual naeo caberaeo recursos adicionais.
6.5. Os  recursos  interpostos  em  desacordo  com  as  especificaçoees  contidas  neste  Edital  naeo  seraeo
avaliados. 
6.6. Naeo seraeo aceitos recursos interpostos por fac-sípiormile (fax), telex, telegrama ou outro meio que naeo
seja o especificado neste Edital. 
6.7. Os pontos relativos ass questoees eventualmente anuladas seraeo atribuípiordos a todos os candidatos
presentes as prova, independentemente de formulaçaeo de recurso. 
6.8. O gabarito poderar ser alterado, em funçaeo dos recursos impetrados ou pela açaeo ex oficio da Banca
Examinadora e as provas seraeo corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
6.9. Na ocorreicncia do disposto nos itens 6.8 e/ou em caso de provimento de recurso,  podera r haver,
eventualmente, alteraçaeo da classificaçaeo inicial obtida para uma classificaçaeo superior ou inferior ou,
ainda, podera r ocorrer a desclassificaçaeo do candidato que naeo obtiver a nota mípiornima exigida para a
prova. 
6.10. Os recursos cujo teor desrespeitem a Banca Examinadora e/ou a comissaeo do Processo Seletivo
naeo seraeo conhecidos.
6.12. As decisoees dos recursos seraeo dadas a conhecer aos candidatos na Prefeitura, seraeo publicadas
atravers de comunicado pelos sites supracitados.

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1.  Os candidatos habilitados seraeo contratados a criterrio da Administraçaeo, conforme o nurmero de
vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificaçaeo final, respeitando-se o percentual
das vagas existentes reservado para os candidatos portadores de deficieicncia. 
7.1.1. A classificaçaeo dos candidatos ass funçoees de professores serar separada por HABILITADOS, e NA HABO
HABILITADOS. Para fins de contrataçaeo,  primeiro sera r usada a lista dos HABILITADOS, esgotadas as
opçoees, passa-se a chamar candidatos da lista dos NA HABO HABILITADOS.
7.1.2. Sendo esgotada a lista de candidatos aprovados durante o prazo de vigeicncia do Processo Seletivo,

http://actio.listaeditais.com.br/


apors  observado  o  item  anterior  e  o  item  1.2.1  deste  Edital,  o  recrutamento  podera r ser  realizado
mediante chamada purblica pelo prazo remanescente do certame.
7.2. Os candidatos que naeo comprovarem a habilitaçaeo mípiornima exigida no Anexo I e demais legislaçaeo
quando da convocaçaeo para contrataçaeo seraeo automaticamente eliminados do certame.
7.2.1. A chamada para a escolha de vaga irar ser feita pela Secretaria Municipal de Educaçaeo atravers da
primeira chamada presencial em dia, horarrio e local a ser divulgado na homologaçaeo da classificaçaeo
final,  em que todos os candidatos devem estar presentes. Caso surgirem mais vagas apors a primeira
chamada, a chamada serar feita por contato telefoicnico cadastrado na inscriçaeo.
7.2.2. Durante o ano letivo ao surgir vaga terar direito a alteraçaeo de carga horarria apenas os candidatos
que conseguiraeo alterar sem mudança, quanto as vaga oferecida naeo havendo troca de turma ou divisaeo
da carga horarria. A ordem serar pela classificaçaeo final.
7.3. A convocaçaeo dos candidatos classificados,  seraeo  pessoais e/ou publicadas atravers  do orrgaeo  de
imprensa oficial do municípiorpio, sendo de responsabilidade exclusiva dos candidatos manter atualizados
os  dados  de  contato  junto  a s administraçaeo,  devendo  informar  qualquer  alteraçaeo  mediante
requerimento protocolado no departamento de recursos humanos da prefeitura.
7.4. Alerm  do  preenchimento  dos  demais  requisitos,  somente  seraeo  contratados os  candidatos
considerados aptos em inspeçaeo de saurde de cararter eliminatorrio, a ser realizada por profissionais do
Quadro de Pessoal do Municípiorpio Rio do Campo - SC e/ou instituiçoees especializadas, credenciadas e/ou
indicadas  pela  Administraçaeo  Municipal,  naeo  sendo  admitidos,  em  hiportese  alguma,  pedidos  de
reconsideraçaeo ou recurso do julgamento obtido na inspeçaeo de saurde, observadas as regras do item 3 e
subitens em relaçaeo aos portadores de deficieicncia.
7.5. Saeo condiçoees para contrataçaeo:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) idade mípiornima de 18 (dezoito) anos;
c) estar em dia com as obrigaçoees eleitorais e militares, conforme o caso;
d) naeo acumular cargo, emprego ou funçoees purblicas e de vencimentos e proventos, ressalvados os casos
admitidos na Constituiçaeo Federal;
e) gozar de boa saurde fípiorsica e mental,  comprovada na inspeçaeo de saurde a que se refere o item 7.4,
podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, ass expensas do candidato, a ser determinado
pelo Serviço Merdico do Municípiorpio;
f) comprovar a escolaridade mípiornima exigida e registro no respectivo conselho de classe, se for o caso;
g) naeo possuir sançaeo disciplinar de adverteicncia, suspensaeo ou demissaeo no serviço purblico nos cinco
anos anteriores a publicaçaeo deste Edital;
7.6. Apresentar  documentos  de  identificaçaeo  pessoal  e  outros  necessarrios  a s formalizaçaeo  da
contrataçaeo.
7.7. Apresentaçaeo dos documentos exigidos em fotocorpias.
7.8. Ficam desde jar advertidos os candidatos de que a naeo apresentaçaeo da documentaçaeo exigida para a
contrataçaeo no prazo legal implica na desisteicncia da vaga.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
8.1. A inscriçaeo do candidato implicarar o conhecimento das presentes instruçoees e a aceitaçaeo tarcita das
condiçoees  do  Processo  Seletivo,  tais  como  se  acham  estabelecidas  no  Edital  e  nas  normas  legais
pertinentes, das quais naeo poderar alegar desconhecimento.



8.2. A qualquer tempo poder-se-a r anular a inscriçaeo,  prova e/ou tornar sem efeito a contrataçaeo do
candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a omissaeo, declaraçaeo
falsa ou diversa da que devia ser dada, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigaçaeo. 
8.3. E  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar no orrgaeo de publicaçaeo oficial do Municípiorpio
e  nos  sites  https://riodocampo.atende.net/ e  http://actio.listaeditais.com.br/,  Editais,  Avisos,
Comunicados e demais publicaçoees referentes a este Processo Seletivo.
8.4. Legislaçaeo com entrada em vigor apors a data de publicaçaeo deste Edital, bem como alteraçoees em
dispositivos de lei  e atos normativos a ele posteriores,  naeo seraeo objeto de avaliaçaeo nas provas do
Processo Seletivo. 
8.5. Todos os carlculos de pontuaçaeo referentes ao Julgamento e a s Classificaçaeo dos candidatos seraeo
realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for
maior ou igual a cinco.
8.6. O Processo Seletivo terar validade de 01 (um) ano, a contar da data da publicaçaeo da homologaçaeo do
resultado final, prorrogarvel por igual perípiorodo, a criterrio da administraçaeo purblica.
8.7. As despesas relativas as participaçaeo do candidato no Processo Seletivo e as apresentaçaeo para posse
e exercípiorcio correraeo ass expensas do prorprio candidato.
8.8. O  naeo  atendimento  pelo  candidato  das  condiçoees  estabelecidas  neste  Edital,  implicara r sua
eliminaçaeo do Processo Seletivo, a qualquer tempo.
8.9. Os itens deste Edital poderaeo sofrer eventuais alteraçoees, atualizaçoees ou acrerscimos, enquanto naeo
consumada a provideicncia ou evento que lhes disserem respeito, circunstaicncia que serar mencionada em
edital  ou  aviso  a  ser  publicado  na  mesma  forma  em  que  se  der  a  publicaçaeo  deste  Edital  e
disponibilizado no site https://riodocampo.atende.net/ e http://actio.listaeditais.com.br/.
8.10. Em  caso  de  alteraçaeo  dos  dados  pessoais  (nome,  endereço,  telefone,  e-mail  para  contato)
constantes no Formularrio de Inscriçaeo,  o candidato devera r efetuar a atualizaçaeo dos dados pessoais
diretamente na Prefeitura Municipal de Rio do Campo.
8.11. A  Administraçaeo  Municipal  e  a  empresa  executora  do  certame  naeo  se  responsabilizam  por
eventuais prejuípiorzos ao candidato, inclusive se decorrentes de: 
a) endereço residencial e/ou eletroicnico naeo atualizados;
b) endereço de difípiorcil acesso;
c) correspondeicncia devolvida pela ECT por razoees diversas,  inclusive por fornecimento de endereço
errado do candidato;
d) correspondeicncia recebida por terceiros.
8.12. SOMENTE SERÁ  ADMITIDO À  SALA DE PROVAS O CANDIDATO QUE  ESTIVER PORTANDO
DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL QUE BEM O IDENTIFIQUE.
8.12.1.  Caso  o  candidato  esteja  impossibilitado  de  apresentar,  no  dia  de  realizaçaeo  das  provas,
documento  de  identidade  original,  por  motivo  de  perda,  roubo  ou  furto,  devera r ser  apresentado
documento que ateste o registro da ocorreicncia em orrgaeo policial, expedido har, no marximo 30 (trinta)
dias, sendo entaeo submetido as identificaçaeo especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e
de impressaeo digital em formularrio prorprio.
8.13. A legislaçaeo municipal exigípiorvel nas provas encontra-se disponibilizada a todos na internet, no site
https://riodocampo.atende.net/, no link eTranspareicnciap, eConsultar Legislaçaeop.
8.14.  Informaçoees  aos  candidatos  naeo  disponípiorveis  no  orrgaeo  de  divulgaçaeo  oficial  ou  nos  sites
https://riodocampo.atende.net/ e  http://actio.listaeditais.com.br/ atravers  de  editais,  avisos  e
comunicados  poderaeo  ser  obtidas  diretamente  no  local  das  inscriçoees,  atravers  do  e-mail
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actio@actio.srv.br ou pelos telefones 47 35630266 e 47 35210078, em dias urteis.
8.15. O Municípiorpio de Rio do Campo - SC delega as empresa W. L. A. Assessoria Ltda ME (Actio Assessoria)
as funçoees  inerentes  ao certame decorrentes  das  obrigaçoees  previstas  no contrato  de prestaçaeo  de
serviços.
8.16. Cabe as comissaeo do Processo Seletivo, nomeada por meio do Decreto nº 117/2021, acompanhar,
fiscalizar, supervisionar e praticar os demais atos necessarrios ao bom andamento do certame.
8.17. As ocorreicncias naeo previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos seraeo resolvidos,
em  cararter  irrecorrípiorvel,  pela  administraçaeo  municipal,  pela  Comissaeo  do  Processo  Seletivo  e  pela
empresa executora do certame, no que a cada um couber.
8.18. Integram o presente o Edital os Anexos: 
I - Quadro de Funçoees Purblicas; 
II - Descritivo das Atribuiçoees;
III - Conteurdos Programarticos; 
IV - Formularrio de Apresentaçaeo dos Típiortulos;
V - Descritivo das Provas Prarticas;
VI - Cronograma.

Rio do Campo A SC, 25 de janeiro de 2021. 

Vidal Balak
Prefeito Municipal

Eliane Semkowski Schörner
Presidente da Comissaeo do Processo Seletivo
Decreto nº 117/2021

mailto:contato@actio.srv.br


ANEXO I

EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021

QÚnicoADRO DE FÚnicoNÇO HABES PÚnico BLICAS

Cód. Cargos/Funções públicas
Prévia de

Vagas
Carga Horária

Semanal
Pré-Requisitos (Escolaridade exigida) Tipos de Avaliação

PROFESSORES HABILITADOS
01 Professor A Educaçaeo Infantil CR* 20 a 40 Curso superior em Pedagogia ou Normal Superior para atuar na Educaçaeo Infantil. Escrita e típiortulos

02
Professor A Ensino Fundamental A Serries Iniciais 
(1º ao 5º ano)

CR* 20 a 40 Curso superior em Pedagogia ou Normal Superior para atuar nas serries iniciais. Escrita e típiortulos

03 Professor de Educaçaeo Fípiorsica CR* 10 a 40 Graduaçaeo em curso de Licenciatura em Educaçaeo Fípiorsica. Escrita e típiortulos
04 Professor de Cieicncias CR* 10 a 40 Graduaçaeo em curso de Licenciatura em Cieicncias. Escrita e típiortulos
05 Professor de Ingleics CR* 10 a 40 Graduaçaeo em curso de Licenciatura em Ingleics. Escrita e típiortulos
06 Professor de Historria CR* 10 a 40 Graduaçaeo em curso de Licenciatura em Historria. Escrita e típiortulos
07 Professor de Artes CR* 10 a 40 Graduaçaeo em curso de Licenciatura em Artes. Escrita e típiortulos
08 Professor de Matemartica CR* 10 a 40 Graduaçaeo em curso de Licenciatura em Matemartica. Escrita e típiortulos
09 Professor de Geografia CR* 10 a 40 Graduaçaeo em curso de Licenciatura em Geografia. Escrita e típiortulos
10 Professor de Lípiorngua Portuguesa CR* 10 a 40 Graduaçaeo em curso de Licenciatura em Lípiorngua Portuguesa. Escrita e típiortulos

PROFESSORES NÃO HABILITADOS

11 Professor A Educaçaeo Infantil CR* 20 a 40
Certidaeo de frequeicncia a partir da 5º fase em curso de licenciatura em pedagogia, ou Normal 
superior para atuar na Educaçaeo Infantil.

Escrita

12
Professor A Ensino Fundamental A Serries Iniciais 
(1º ao 5º ano)

CR* 20 a 40
Certidaeo de frequeicncia a partir da 5º fase em curso de licenciatura em pedagogia, ou Normal 
superior para atuar nas Serries iniciais do Ensino Fundamental.

Escrita

13 Professor de Educaçaeo Fípiorsica CR* 10 a 40 Certidaeo de frequeicncia a partir da 5ª fase em curso de Licenciatura em Educaçaeo Fípiorsica. Escrita
14 Professor de Cieicncias CR* 10 a 40 Certidaeo de frequeicncia a partir da 5ª fase em curso de Licenciatura em Cieicncias. Escrita
15 Professor de Ingleics CR* 10 a 40 Certidaeo de frequeicncia a partir da 5ª fase em curso de Licenciatura em Ingleics. Escrita
16 Professor de Historria CR* 10 a 40 Certidaeo de frequeicncia a partir da 5ª fase em curso de Licenciatura em Historria. Escrita
17 Professor de Artes CR* 10 a 40 Certidaeo de frequeicncia a partir da 5ª fase em curso de Licenciatura em Artes. Escrita
18 Professor de Matemartica CR* 10 a 40 Certidaeo de frequeicncia a partir da 5ª fase em curso de Licenciatura em Matemartica. Escrita
19 Professor de Geografia CR* 10 a 40 Certidaeo de frequeicncia a partir da 5ª fase em curso de Licenciatura em Geografia. Escrita
20 Professor de Lípiorngua Portuguesa CR* 10 a 40 Certidaeo de frequeicncia a partir da 5ª fase em curso de Licenciatura em Lípiorngua Portuguesa. Escrita

Outros
21 Auxiliar Operacional Escolar CR* 40 Ser alfabetizado. Escrita
22 Motorista CR* 40 Ter a 4ª serrie do Ensino Fundamental e Carteira Nacional de Habilitaçaeo classe eDp. Escrita e Prartica
(*) Formaçaeo de cadastro reserva.

Cargos/Funções Pré-Requisitos (Escolaridade exigida)
Salário mensal em reais (R$)

40 horas

Professores
Habilitado R$ 3.016,02

Naeo habilitado R$ 2.886,15
Auxiliar Operacional Escolar Alfabetizado R$ 1.124,28

Motorista
Ter a 4ª serrie do Ensino Fundamental e Carteira Nacional

de Habilitaçaeo classe eDp.
R$ 1.515,32
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ANEXO II

EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021

ATRIBÚnicoIÇO HABES DAS FÚnicoNÇO HABES PÚnico BLICAS

Professor 
Atividades de doceicncia, conforme Lei Complementar Municipal n° 001/2009 e alteraçoees.

Auxiliar Operacional Escolar
Executa atividades de apoio a atividades tercnicas e administrativas do serviço purblico municipal, conforme
o Decreto Municipal 2.119/2007.

Motorista
Dirige veípiorculos automotores de transporte de carga ou de passageiros, acionando os comandos de marcha
e direçaeo e conduzindo-o em trajeto determinado de acordo com as regras de traicnsito e as instruçoees
recebidas,  para efetuar o transporte de particulares,  funcionarrios,  autoridades e outros,  obedecendo a
regulamentos especípiorficos, conforme o Decreto Municipal 2.119/2007.
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ANEXO III

EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

FUNÇÕES PÚBLICAS: AUXILIAR OPERACIONAL ESCOLAR E MOTORISTA

I. A. CONTEÚDOS COMUNS ÀS FUNÇÕES DE AUXILIAR OPERACIONAL ESCOLAR E MOTORISTA 

Língua Portuguesa: Interpretaçaeo de textos. Ortografia oficial. Divisaeo silarbica. Acentuaçaeo grarfica. Flexaeo do substantivo
e adjetivo (geicnero, nurmero e grau). Únicoso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuaçaeo. Conhecimentos barsicos de
concordaicncia nominal e verbal.

Matemática:  Conjunto  dos  nurmeros  naturais,  adiçaeo,  subtraçaeo,  multiplicaçaeo  e  divisaeo;  propriedades,  comparaçaeo;
expressoees  numerricas;  teoria  dos  nurmeros  (pares,  ípiormpares,  murltiplos,  divisores,  primos,  compostos),  fatoraçaeo,
divisibilidade, medidas de tempo, comprimento, massa, arrea e capacidade. 

Conhecimentos Gerais/Atualidades: Brasil: territorrio, populaçaeo, Estados e Capitais. Santa Catarina e Municípiorpio de Rio do
Campo - SC: territorrio,  localizaçaeo,  populaçaeo.  Historria do Municípiorpio de Rio do Campo e da regiaeo do Vale do Itajaípior.
Notípiorcias de destaque na atualidade no Brasil (anos de 2018, 2019, 2020 e 2021). Lei Orgaicnica do Municípiorpio de Rio do
Campo.

I. B. CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DAS FUNÇÕES DE AUXILIAR OPERACIONAL ESCOLAR E MOTORISTA
Auxiliar Operacional Escolar
Conhecimentos Específicos: Higiene pessoal: lavagem das maeos, asseio corporal, importaicncia no ambiente de trabalho.
Prevençaeo de doenças: alimentaçaeo saudarvel, prartica de atividades fípiorsicas, vacinaçoees e exames preventivos que devemos
e podemos fazer na Rede Purblica de Saurde. Medidas para prevençaeo de acidentes de trabalho. EPIs- Equipamentos de
proteçaeo individual, quais saeo, importaicncia, quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elertrica. O que
fazer no caso de um acidente:  engasgos, queimaduras,  choque elertrico,  atropelamento.  Vestimentas adequadas para
preparar e servir alimentos. Importaicncia da alimentaçaeo saudarvel. Alimentos saudarveis. Cuidados de higiene pessoal.
Cuidados de limpeza e conservaçaeo de talheres, utensípiorlios, vasilhames, bancada de trabalho e fogaeo onde saeo preparados
os  alimentos.  Cuidados  para  evitar  a  contaminaçaeo  dos  alimentos.  Tercnicas  de  congelamento  e  descongelamento.
Preparaçaeo de salada de frutas, mingaus, sucos, arroz, feijaeo, macarraeo, carnes, peixes e ovos. Estocagem de alimentos
perecípiorveis e naeo perecípiorveis. Tercnicas, equipamentos, utensípiorlios e materiais empregados na limpeza de roupas, banheiros,
cozinhas,  refeitorrios.  Estocagem de alimentos  e  produtos  de limpeza.  Noçoees  de como preparar e  servir  char,  cafe r e
achocolatados. Separaçaeo e descarte do lixo.

Motorista
Conhecimentos Específicos: Cordigo de Traicnsito Brasileiro; Resoluçoees, Deliberaçoees, Portarias e demais normas expedidas
pelos orrgaeos componentes do Sistema Nacional de Traicnsito; Direçaeo defensiva; Noçoees gerais de circulaçaeo e conduta;
Noçoees de mecaicnica de veípiorculos; Noçoees de primeiros socorros; Manutençaeo e Limpeza de veípiorculos. Outros assuntos rela -
cionados diretamente com a arrea de atuaçaeo do cargo.

FUNÇÕES PÚBLICAS: PROFESSOR
II. A. CONTEÚDOS COMUNS ÀS FUNÇÕES PÚBLICAS DE PROFESSOR
Língua Portuguesa:  Interpretaçaeo  de texto.  Fonertica  (acentuaçaeo  toicnica  e  grarfica).  Sintaxe (anarlise  sintartica,  funçoees
sintarticas,  termos  da  oraçaeo:  essenciais,  integrantes  e  acessorrios).  Oraçoees  coordenadas.  Oraçoees  subordinadas
substantivas, adjetivas e adverbiais. Concordaicncia verbal e nominal. Regeicncia verbal e nominal. Predicaçaeo verbal. Crase.
Colocaçaeo pronominal. Semaicntica: Significaçaeo das palavras no contexto. Homoicnimas, paroicnimas, antoicnimas, sinoicnimas,
monossemia e polissemia. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Pontuaçaeo grarfica. Vípiorcios de linguagem. Figuras de
linguagem. Redaçaeo Oficial.

Matemática:  Nurmeros  naturais,  inteiros,  racionais  e  reais;  adiçaeo,  subtraçaeo,  multiplicaçaeo,  divisaeo,  potenciaçaeo  e
radiciaçaeo;  divisibilidade  (mípiornimo  murltiplo  comum  e  marximo  divisor  comum);  nurmeros  fracionarrios  e  nurmeros
decimais, dípiorzimas periordicas; merdia aritmertica simples e ponderada; equaçoees do 1º grau, sistema de equaçaeo de 1º
grau,  problemas  do  1º  grau;  equaçoees  e  inequaçoees  de  primeiro  e  segundo  graus,  logarípiortmicas,  exponenciais  e
trigonomertricas; razaeo e proporçaeo; regra de treics simples e composta; porcentagem; juros; probabilidade; equaçoees do
2º grau; medidas de tempo, comprimento, massa, arrea e capacidade.

Conhecimentos Gerais/Atualidades: Acontecimentos importantes ocorridos no Brasil e no mundo a partir do ano de 2018,
suas causas e consequeicncias nas arreas de economia, polípiortica, relaçoees internacionais, cultura, educaçaeo, sociedade, saurde
e sustentabilidade. Historria e economia do Municípiorpio de Rio do Campo, Santa Catarina e Brasil. Teorias da aprendizagem.
Avaliaçaeo.  Planejamento  docente:  dinaicmica  e  processos.  Currípiorculo  e  didartica:  historrico,  teorias  e  tendeicncias  atuais.
Interdisciplinaridade.  Projeto  Polípiortico  Pedagorgico:  princípiorpios  e  finalidades.  Tendeicncias  e  concepçoees  pedagorgicas  da
educaçaeo brasileira. A funçaeo social da escola purblica contemporaicnea. O Sistema Nacional de Ensino Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996. LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educaçaeo Nacional). Paraicmetros curriculares nacionais. Estatuto
da Criança e do Adolescente A ECA A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Lei Orgaicnica do Municípiorpio de Rio do Campo.
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II. B. CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DAS FUNÇÕES DE PROFESSOR
Professor – Educação Infantil
A Educaçaeo Infantil e seu papel hoje. O papel social da educaçaeo infantil; Educar e cuidar; A organizaçaeo do tempo e do
espaço na educaçaeo infantil;  A organizaçaeo do tempo e do espaço na educaçaeo infantil.  A documentaçaeo Pedagorgica
(planejamento, registro, avaliaçaeo); Princípiorpios que fundamentam a prartica na educaçaeo infantil: Pedagogia da infaicncia,
dimensoees humanas; direitos da infaicncia e relaçaeo creche famípiorlia; as instituiçoees de educaçaeo infantil como espaço de
produçaeo  das  culturas  infantis.  Paraicmetros  nacionais  de  qualidade  para  a  educaçaeo  infantil.  Paraicmetros  barsicos  de
infraestrutura para instituiçoees de educaçaeo infantil.  Referencial curricular nacional para a educaçaeo infantil.  Polípiortica
nacional de educaçaeo: pelo direito das crianças de zero a seis anos as educaçaeo.  Base Nacional Comum Curricular.

Professor – Ensino Fundamental – Séries Iniciais (1º ao 5º ano)
Conhecimentos Específicos: Processo de ensinar e aprender.  Pedagogia da Infaicncia,  as diferentes dimensoees humanas,
direitos da infaicncia, Didartica e Metodologia do Ensino em Anos Iniciais. Alfabetizaçaeo e letramento. Linguagem oral e
escrita.  Produçaeo  de  textos.  Precursores  e  seguidores  da  Literatura  Infantil  no  Brasil.  Conceitos  Metodolorgicos
especípiorficos  das  arreas  do  conhecimento  de  Portugueics,  Matemartica,  Historria,  Geografia,  Cieicncias  e  Artes  do  Ensino
Fundamental nos Anos Iniciais. Temas Transversais. Alfabetizaçaeo e letramento. Processos cognitivos na alfabetizaçaeo. A
construçaeo  e  desenvolvimento  da  leitura  e  escrita.  A  formaçaeo  do  pensamento  lorgico  da  criança.  O  ambiente
alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. A alfabetizaçaeo nos diferentes momentos historricos. A funçaeo social da
alfabetizaçaeo.  A  intencionalidade  da  avaliaçaeo  no  processo  de  apropriaçaeo  e  produçaeo  do  conhecimento.
Desenvolvimento linguípiorstico  e desenvolvimento cognitivo.  As  etapas do processo de alfabetizaçaeo.  A importaicncia  da
conscieicncia  fonolorgica  na  alfabetizaçaeo.  A  tecnologia  a  favor  da  alfabetizaçaeo.  A  perspectiva  infantil  na  fase  da
alfabetizaçaeo. Base Nacional Comum Curricular.

Professor de Educação Física
Conhecimentos Específicos: Historria da Educaçaeo Fípiorsica no Brasil; Metodologia para ensino da Educaçaeo Fípiorsica; Cultura
Corporal; Emprego da Terminologia aplicada a Educaçaeo Fípiorsica; Fisiologia do Exercípiorcio A Abordagem Neuromuscular.
Estrutura e Funçoees Pulmonares; O Sistema Cardiovascular; Capacidade Funcional do Sistema Cardiovascular; Mursculo
Esquelertico (estrutura e funçaeo). Treinamento desportivo e atividades Fípiorsicas. Base Nacional Comum Curricular.

Professor de Ciências
Conhecimentos Específicos: Metodologia para o ensino de cieicncias. Seres vivos.  Ecologia:  Ecossistemas, Cadeia trorfica,
Fontes e fluxo de energia, Biosfera, Biomas, Poluiçaeo da argua do ar e do solo, Destino de resípiorduos sorlidos, Conservaçaeo.
Desenvolvimento  humano.  Doenças  sexualmente  transmissípiorveis  e  mertodos anticoncepcionais.  Base Nacional  Comum
Curricular.

Professor de Inglês
Conhecimentos Específicos: Compreensaeo  e  analise  de textos  modernos;  Artigos;  substantivos  (geicnero,  nurmero,  caso
genitivo, composto ecountablep e euncountablep); Pronomes (pessoais retos e oblípiorquos, reflexivos, relativos); Adjetivos e
pronomes  possessivos,  interrogativos,  indefinidos,  demonstrativos;  Adjetivos  e  adverrbio  (eicnfase  nas  formas
comparativas e superlativas); preposiçoees; Verbos (tempos, formas e modos: regulares, irregulares, enonfinitesp, modais;
formas: afirmativa, negativa, interrogativa e imperativa; forma causativa de ehavep, equestion tagsp) ePhrasal verbsp (mais
usados);  Numerais;  Discurso  direto  e  indireto;  grupos  nominais;  Perípiorodos  simples  e  compostos  por  coordenaçaeo  e
subordinaçaeo  (uso de marcadores de discurso);  Aspectos metodolorgicos teorricos e prarticos ligados a s abordagem do
ensino aprendizagem da lípiorngua inglesa. Base Nacional Comum Curricular.
*O enunciado e as questões poderão ser formulados em Língua Inglesa.

Professor de História
Conhecimentos Específicos: A Prer-Historria. As sociedades da antiguidade. Formaçaeo e superaçaeo do sistema feudal. As
Cruzadas. A baixa Idade Merdia. A expansaeo marípiortima e a colonizaçaeo da Amerrica. Narufragos, sacerdotes e desterrados:
primeiros habitantes de Santa Catarina. Mercantilismo. Economia do Brasil Coloicnia. A Revoluçaeo cultural: Renascimento,
Reforma  Religiosa  e  Humanismo.  A  formaçaeo  do  Estado  Moderno  Europeu.  Revoluçaeo  Industrial.  Iluminismo.
Independeicncia dos Estados Úniconidos. Revoluçaeo Francesa. Povoamento Vicentista do litoral catarinense. O processo de
independeicncia  do  Brasil.  As  lutas  internas  e  externas  do  perípiorodo  monarrquico  brasileiro.  Escravidaeo  e  resisteicncia.
Povoamento Açoriano. Imigraçaeo alemae, italiana e polonesa em Santa Catarina. Os conflitos mundiais do serculo 20. O
holocausto  judeu.  O  mundo  pors  segunda  guerra  mundial.  Problemas  contemporaicneos:  a  distribuiçaeo  de  renda,  as
desigualdades regionais, a fome, o crescimento do nacionalismo, do racismo e da xenofobia, a questaeo do Oriente Merdio,
Terrorismo, a questaeo dos refugiados, os problemas ambientais. O Brasil contemporaicneo. A historria de Rio do Campo.
Base Nacional Comum Curricular.

Professor de Artes
Conhecimentos Específicos: Historrico do Ensino de Arte; A Arte e a Educaçaeo; Objetivos e conteurdos do ensino de Arte;
Teoria  e  prartica  em Arte;  Competeicncias  e  Habilidades  a  serem desenvolvidas  em Arte;  Procedimentos  pedagorgicos,
recursos, estratergias e metodologia. Pintores brasileiros. Base Nacional Comum Curricular.

Professor de Matemática
Conhecimentos  Específicos: Razaeo  e  Proporçaeo.  Merdia  aritmertica  e  ponderada.  Regra  de  treics  simples  e  composta,
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porcentagens  e  juros  simples.  Campos  Numerricos:  o  sistema  de  numeraçaeo,  nurmeros  naturais,  inteiros,  racionais,
irracionais e reais (identificaçaeo, propriedades e operaçoees), nurmeros decimais, poteicncia de 10, carlculo com radicais.
Campos algerbricos: expressoees algerbricas, polinoicmios, produtos notarveis, fracionarrias do 1º grau. Campos Geomertricos:
sistemas  de  medidas  (comprimento,  arrea,  capacidades  e  massa).  Agngulos:  operaçoees,  aicngulos  complementares  e
suplementares opostos pelo verrtice. Teorema de Tales. Teorema de Pitargoras. Trigonometria. Razoees trigonomertricas.
Polípiorgonos convexos (triaicngulos e  quadrilarteros).  Relaçoees  mertricas  no triaicngulo.  Relaçoees  mertricas de um triaicngulo
qualquer. Circunfereicncia. Base Nacional Comum Curricular.

Professor de Geografia
Conhecimentos Específicos: A didartica e a metodologia do ensino da Geografia. Geografia Fípiorsica, Humana e Econoicmica.
Aspectos geograrficos do Municípiorpio de Rio do Campo; Geografia de Santa Catarina; Geografia do Brasil; Geografia Mundial.
Cartografia; Leitura de Paisagens; Relaçaeo Dinaicmica entre Sociedade e Natureza; Meio Rural e Meio Únicorbano; Produçaeo e
Distribuiçaeo de Riquezas; Populaçaeo; Brasil A Diversidade Natural / Divisaeo Geoeconoicmica; Brasil A Diversidade Cultural
segundo o  IBGE;  Brasil  A  Campos A  Cidades.  Espaços  em transformaçaeo;  Brasil  A  Regioees  Geoeconoicmicas;  Relaçoees
Econoicmicas do Brasil: Dinaicmica Natural do Planeta Terra; Mundo Desenvolvido e Subdesenvolvido; A antiga e a Nova
Ordem  Mundial;  A  Globalizaçaeo  e  os  Avanços  Tecnolorgicos  e  Cientípiorficos:  Geopolípiortica  A  Conflitos  Mundiais
Contemporaicneos. Temas Transversais. Base Nacional Comum Curricular.

Professor de Língua Portuguesa
Conhecimentos Específicos: Princípiorpios de Linguípiorstica Geral. Concepçoees de linguagem. Variaçoees linguípiorsticas. Adequaçaeo
textual: Informaçaeo X Argumentaçaeo. Coereicncia textual. Coesaeo textual. Leitura e Produçaeo de textos. Tipologia textual.
Geicneros  do  discurso.  Concordaicncia  nominal  /  verbal.  Regeicncia  nominal  /  verbal.  Gramartica  e  ensino  da  lípiorngua.
Linguagem falada  X  linguagem escrita.  Lípiorngua  e  interdisciplinaridade.  Morfossintaxe.  Interpretaçaeo  de  textos.  Base
Nacional Comum Curricular.
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ANEXO IV

EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021

REQÚnicoERIMENTO DE PONTÚnicoAÇA HABO DE TI TÚnicoLOS

NÚnico MERO DO PROTOCOLO _____________/2021 

(a ser preenchido pela comissaeo)

Caso o candidato deseje comprovante da entrega deverá levar 2º via deste requerimento igualmente
preenchidos

REQÚnicoERIMENTO DE PONTÚnicoAÇA HABO DE TI TÚnicoLOS DE PROFESSOR HABILITADO
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 A Rio do Campo-SC

Nome: Nº Inscriçaeo:
Funçaeo purblica:

Marque X Típiortulo Pontuaçaeo marxima
estabelecida

Pontuaçaeo obtida
(a ser preenchido pela comissaeo)

Cursos  (0,05  a  cada  10H,
ater o limite de 200H)

1,0

Especializaçaeo (mípiornimo
360h/a)

3,0

Mestrado 3,0
Doutorado 3,0

Total
Total por extenso:

Local e data: Assinatura do candidato:

Para uso da comissaeo:

Nurmero de folhas somente frente entregues
(uso da comissaeo)
Nurmero de folhas frente e verso entregues
(uso da comissaeo)
Local e data: Assinatura:
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ANEXO V

EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021

DESCRITIVO DAS PROVAS PRA TICAS

Motorista
Prova Prartica: 
1. A Prova Prartica constarar de Exame de Direçaeo Veicular, destinando-se a avaliar a habilidade do candidato e
sua adequaçaeo no manejo de veípiorculo.
2. Os testes seraeo realizados em oicnibus, caminhaeo ou automorvel. 
3.  Os  candidatos  deveraeo  apresentar  o  documento  de  habilitaçaeo  (CNH)  de  categoria  mípiornima  D  ao
examinador  no  ato  da  prova.  Naeo  seraeo  aceitas  corpias,  protocolos  ou  outros  expedientes  que  naeo  o
documento original.
4.  O candidato sera r avaliado no Exame de Direçaeo  Veicular em funçaeo  da pontuaçaeo negativa por faltas
cometidas durante todas as etapas do exame partindo de uma pontuaçaeo de 10 (dez) pontos. A cada falta
sera r atribuípiorda  a  pontuaçaeo  negativa  conforme  o  quadro  abaixo.  O  saldo  correspondera r a  pontuaçaeo  do
candidato de modo que naeo havendo faltas a pontuaçaeo serar 10 (dez) pontos.

Quantidade/Tipo de falta Pontuação
Únicoma falta eliminatorria Reprovaçaeo/eliminaçaeo
Únicoma falta grave 02 (dois) pontos
Únicoma falta merdia 01 (um) ponto
Únicoma falta leve 0,5 (meio) ponto

5. Serar considerado inabilitado/reprovado/desclassificado na Prova Prartica de direçaeo veicular o candidato
que ultrapassar o tempo marximo de 20 (vinte minutos) para realizaçaeo da prova, cometer falta eliminatorria
ou cuja soma dos pontos negativos ultrapasse a 5 (cinco) pontos.
6. Saeo faltas eliminatorrias:
a) Naeo conseguir acionar a partida e/ou igniçaeo do veípiorculo atravers dos meios mecaicnicos convencionais.
b) Desobedecer as sinalizaçaeo de semarforo ou de passagem de nípiorvel se existente;
c) Avançar sobre o meio fio;
d) Naeo colocar o veípiorculo na arrea balizada, em no marximo treics tentativas, ou ultrapassado o limite de tempo
de 5 (cinco) minutos para esta tarefa especípiorfica;
e) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veípiorculo na vaga;
f) Transitar em contramaeo de direçaeo;
g) Naeo completar a realizaçaeo de todas as etapas do exame;
h) Avançar a via preferencial;
i) Provocar acidente durante a realizaçaeo do exame;
j) Causar dano ou prejuípiorzo patrimonial ao Poder Purblico ou a terceiros em razaeo de dolo, dolo eventual,
imprudeicncia, imperípiorcia ou negligeicncia.
k) Exceder a velocidade regulamentada para a via;
l)  Cometer  qualquer  outra  infraçaeo  de  traicnsito  de  natureza  gravípiorssima  prevista  no  Cordigo  de  Traicnsito
Brasileiro.
7. Saeo faltas graves:
a) Desobedecer as sinalizaçaeo da via ou ao agente da autoridade de traicnsito;
b) Naeo observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direçaeo;
c) Manter a porta do veípiorculo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;
d) Naeo sinalizar com antecedeicncia a manobra pretendida ou sinalizar-la incorretamente;
e) Naeo usar devidamente o cinto de segurança e/ou naeo exigir dos passageiros o uso;
f) Perder o controle da direçaeo do veípiorculo em movimento;
g) Cometer qualquer outra infraçaeo de traicnsito de natureza grave prevista no Cordigo de Traicnsito Brasileiro.
8. Saeo faltas merdias:
a) Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de maeo inteiramente livre;
b) Trafegar em velocidade inadequada para as condiçoees adversas do local, da circulaçaeo, do veípiorculo e do
clima;
c) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razaeo, apors o inípiorcio da prova;
d) Fazer conversaeo incorretamente;
e) Únicosar buzina sem necessidade ou em local proibido;
f) Desengrenar o veípiorculo nos declives;
g) Colocar o veípiorculo em movimento, sem observar as cautelas necessarrias;
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h) Únicosar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;
i) Entrar nas curvas com a engrenagem de traçaeo do veípiorculo em ponto neutro;
j) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;
k) Cometer qualquer outra infraçaeo de traicnsito de natureza merdia prevista no Cordigo de Traicnsito Brasileiro.
9. Saeo faltas leves:
a) Provocar movimentos irregulares no veípiorculo, sem motivo justificado;
b) Ajustar incorretamente o banco de veípiorculo destinado ao condutor;
c) Naeo ajustar devidamente os espelhos retrovisores;
d) Apoiar o per no pedal da embreagem com o veípiorculo engrenado e em movimento;
e) Únicotilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veípiorculo;
f) Dar partida ao veípiorculo com a engrenagem de traçaeo ligada;
g) Tentar movimentar o veípiorculo com a engrenagem de traçaeo em ponto neutro;
h) Deixar de verificar os itens de segurança, documentaçaeo, itens de manutençaeo geral do veípiorculo (nípiorvel da
argua, fluípiordo de freio, orleo de motor). 
i) Cometer qualquer outra infraçaeo de natureza leve prevista no Cordigo de Traicnsito Brasileiro.
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ANEXO VI
EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021

CRONOGRAMA DE EXECÚnicoÇA HABO
(sujeito a alteraçoees)

EVENTO DATA
Divulgaçaeo do Edital 25/01/2021
Recurso contra o Edital 25/01 a 26/01/2021
Inscriçoees Das 10h do dia 25/01/2021

até as 15h do dia
12/02/2021

Requerimentos de condiçaeo especial para realizaçaeo
de provas, de amamentaçaeo e portador de deficieicncia

03/02/2021

Divulgaçaeo da lista de inscritos 15/02/2021
Recurso das inscriçoees 17/02 a 18/02/2021
Divulgaçaeo da lista final de inscritos (homologaçaeo) 19/02/2021
Data provável de realizaçaeo das provas escritas e das
provas prarticas

21/02/2021

Apresentaçaeo dos típiortulos Durante o período de
inscrição - 25/01/2021 a

12/02/2021
Divulgaçaeo dos gabaritos preliminares 21/02/2021 apors as 20h
Recursos das provas escritas e gabaritos preliminares 22/02 a 23/02/2021
Gabaritos  definitivos  e  resultados  preliminares  das
provas escritas, de avaliaçaeo de típiortulos e prarticas

26/02/2021

Recursos  dos  resultados  preliminares  das  provas
escritas e de avaliaçaeo de típiortulos

01/03 a 02/03/2021

Resultado definitivo 05/03/2021

Página 24 de 24


	EDITAL Nº 01/2021 - PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021

